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Ementa: Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil), para estabelecer que o direito de visita de que
trata o respectivo art. 1.589 poderá, em caráter
excepcional, a critério do juiz, observados os interesses
da criança ou do adolescente, ser estendido a outros
parentes além dos pais ou avós ou até mesmo a outras
pessoas com comprovado forte vínculo afetivo com a
criança ou o adolescente.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL 3323/2024.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3122285
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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